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VETO   TOTAL  AO  PROJETO DE LEI Nº 980, DE 1999

MENSAGEM Nº 28 DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO


São Paulo, 23 de janeiro de 2001

A-nº 28/2001

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 980, de 1999, aprovado por esta nobre As​sembléia, conforme o Autógrafo nº 24.862, pelas razões que passo a expor.


De iniciativa parlamentar, a propositura cria o Pro​grama de Desenvolvimento das Regiões Sudoeste e Vale do Ribeira no Es​tado de São Paulo.


Conquanto a proposta venha ao encontro dos inte​resses do Governo do Estado, igualmente preocupado com o desenvolvi​mento das regiões enfocadas, vejo-me forçado a recusar-lhe sanção, eis que a matéria já se encontra devidamente regulamentada.


Com efeito, em 11 de maio de 2000 essa Augusta Assembléia editou a Lei nº 10.549, instituindo o Programa de Desenvolvi​mento do Estado de São Paulo, resultante de projeto de lei de iniciativa go​vernamental, destinado a promover o equilíbrio econômico e social do Es​tado. 


Ao mesmo tempo, o artigo 4º dessa lei determinou  a inserção, no Programa, do Fundo de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Ribeira, previsto no artigo 36 do Ato das Disposições Constitu​cionais Transitórias da Constituição do Estado, vinculando-se à Secretaria da Fazenda e atuando segundo as normas introduzidas pelo mencionado di​ploma legal.


Circunscreveu-se, assim, a aplicação dos recursos do Fundo exclusivamente na região do Vale do Ribeira, com o fito de pro​mover a elevação do seu nível de desenvolvimento econômico e social, de modo a obter maior equilíbrio no desenvolvimento regional, tendo em vista as diretrizes do Programa de Desenvolvimento, quais sejam: incrementar a produção agrícola e agroindustrial; fomentar o turismo e o ecoturismo; im​plantar novos empreendimentos agrícolas, agroindustriais e de serviços; e disponibilizar infraestrutura adequada, compreendendo o sistema viário e energético, de saneamento básico, habitação, saúde, educação e, especial​mente,  a qualificação profissional (artigo 1º da Lei 10.549, de 2000).


Saliente-se que tais recursos são oriundos do resul​tado da licitação da Concessão da Distribuição de Gás da Região Sul, possi​bilitando a destinação, pelo Governo do Estado, de R$ 95.000.000,00, sendo R$ 47.500.000,00 para investimentos em infra-estrutura na região do Vale do Ribeira e igual montante para financiamentos e empréstimos à iniciativa privada, conforme previsão legal (artigo 6º do mesmo diploma).


Quanto à região Sudoeste, também abrangida pela propositura, foi realizado em agosto do ano passado, em Pirajú, o Fórum de Desenvolvimento da Região Sudoeste do Estado, abrangendo os consórcios AMVAPA e CONDERSUL, quando ficou definida, como prioridade funda​mental, a pavimentação da rodovia que liga Capão Bonito a Sete Barras, passando pelo Parque Carlos Botelho, constituindo sua segunda prioridade a criação do Fundo de Desenvolvimento da Região Sudoeste, que será levada à apreciação na próxima reunião do respectivo Fórum.


Expostas as razões que me induzem a vetar o Pro​jeto de lei nº 980, de 1999, faço-as publicar, nos termos do § 3º do artigo 28 da Constituição do Estado, devolvendo a matéria para reexame dessa ilustre Casa de Leis.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.


   Geraldo Alckmin Filho

                                                   VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO


         NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Vanderlei Macris, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

